
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO LUCIANO VIEIRA

REPUBLICANOS/RJ

   

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E
PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO VERDE

REQUERIMENTO Nº , DE 2025 
(Do Sr. LUCIANO VIEIRA)

Solicita  que  seja  realizada
audiência  pública  no  âmbito  da
Comissão Especial sobre Transição
Energética  e  Produção  de
Hidrogênio  Verde  para  debater  a
Política  Nacional  de  Economia
Circular.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  Art.  24,  III  e  Art.  255  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, solicito a realização de audiência pública no
âmbito da Comissão Especial sobre Transição Energética e Produção
de Hidrogênio Verde para debater a Política Nacional de Economia
Circular.

Convidados:

Representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio
e Serviços
Representante do Ministério do Meio Ambiente
Representante do Ministério da Fazenda
Representante da Fundação Ellen MacArthur
Representante do Instituto Clima e Sociedade
Representante da Associação Brasileira de Municípios
Representante da Frente Parlamentar de Economia Circular
Representante da Confederação Nacional da Indústria
Representante da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial -
ABDI
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Representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente
- ANAMA
Representante  da  Associação  Brasileira  das  Companhias  Abertas  –
ABRASCA
Representante da Associação de Investidores no Mercado de Capitais
- AMEC

JUSTIFICAÇÃO

A realização de audiência pública para debater a economia circular se
faz  necessária  diante  da  urgência  de  repensarmos  o  modelo
tradicional de produção e consumo vigente no país. O modelo linear
—  baseado  em  extrair,  produzir,  consumir  e  descartar  —  tem  se
mostrado  insustentável  frente  à  crescente  escassez  de  recursos
naturais, à intensificação da crise climática e ao aumento expressivo
da geração de resíduos sólidos urbanos e industriais.

A economia circular surge como alternativa estratégica e estruturante
para promover o uso mais eficiente dos recursos, reduzir impactos
ambientais,  estimular  a  inovação  e  fomentar  novos  modelos  de
negócios  sustentáveis.  Trata-se  de  um  sistema  econômico
regenerativo, que busca manter produtos, materiais e recursos em
uso pelo maior tempo possível,  por  meio do reúso,  remanufatura,
reciclagem e regeneração de sistemas naturais.

Além dos benefícios ambientais evidentes, a economia circular tem
potencial  para  impulsionar  a  competitividade  industrial,  gerar
empregos verdes e fomentar a inclusão produtiva, especialmente por
meio da valorização de cooperativas e pequenas iniciativas locais de
reciclagem.  Sua  adoção  também  dialoga  diretamente  com
compromissos  internacionais  assumidos  pelo  Brasil,  como  os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU,
em especial os ODS 8, 11, 12 e 13.

Nesse  contexto,  a  audiência  pública  se  apresenta  como  espaço
democrático  e  técnico  para  ouvir  especialistas,  representantes  do
setor produtivo, do poder público, da sociedade civil e da academia. O
objetivo é aprofundar o debate sobre os desafios, as oportunidades e
as propostas legislativas em curso sobre o tema, subsidiando esta
Casa  com  elementos  qualificados  para  a  formulação  de  políticas
públicas eficazes.

Ante  ao  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação
deste requerimento.
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Sala da Comissão,       em de de 2025.

Deputado LUCIANO VIEIRA REPUBLICANOS/RJ
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